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JUSTIFICATIVA 
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2023 

 
 

O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação para contratação da 
Empresa LIZ SERVIÇOS ON LINE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-
35 para prestação de serviço de Serviço técnico especializado para consolidação, 
compilação, versionamento e gerenciamento de Atos Oficiais do Município. 

Justifica-se a escolha da empresa LIZ SERVIÇOS ON LINE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, em razão da especialidade da empresa na 
prestação do serviço, inclusive com  plataforma registrada no INPI (instituto nacional  
de propriedade industrial). 

 
 
 
 
 
                                          Cerro Grande do Sul, 26 dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
                                             Secretario Municipal da Administração 
                                                    José Antonio França Pedroso 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 

PROCESSO Nº 3020/2023. 
 
 

Nos termos do Art. 74, Inciso III, da Lei nº 14.133/2021, ratifico a 
Inexigibilidade de Licitação nº 06/2023 para a contratação da LIZ SERVIÇOS ON 
LINE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35 para prestação de serviço 
técnico especializado para consolidação, compilação, versionamento e 
gerenciamento de Atos Oficiais do Município, através do processo de requerimento 
3020/2023. 
 
 O contrato terá vigência a contar de 01 de janeiro de 2024, o valor pago 
mensal será de R$ 1.178,88  (mil cento e setenta e oito reais com oitenta e oito 
centavos) semestrais, totalizando R$ 2.357,76 (dois mil trezentos e cinquenta e sete 
reais com setenta e seis centavos) ao ano. 
 
 
                                    Cerro Grande do Sul, 26 dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
                                                      Gilmar João Alba 
                                                     Prefeito Municipal 

 
 
 

  
 
 
 
 
                                                          
 


